
                                                    

 
Interessado: Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul  

Assunto: Dispõe sobre a interposição de recurso a resultados de avaliação externa institucional e de cursos 

de graduação de Instituições de Educação Superior (IES) do Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso 

do Sul.  

Relatora: Cons.ª Vera de Fátima Paula Antunes 

Câmara: Conselho Pleno 
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Data: 07/04/2016 

 

I – RELATÓRIO 

 

O Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul (CEE/MS), órgão normativo, 

consultivo e deliberativo do Sistema Estadual de Ensino, considerando que esta norma garante o princípio 

do contraditório e da ampla defesa, e considerando que as normas do CEE/MS não tratam especificamente 

de interposição de recurso aos resultados de avaliação externa institucional e de cursos de graduação de 

Instituições de Educação Superior (IES) do Sistema Estadual de Ensino, constituiu Comissão de Estudos 

para propor norma de regulamentação da matéria, com vistas a subsidiar a análise dos processos de 

credenciamento e recredenciamento institucionais, e de reconhecimento e renovação de reconhecimento 

dos cursos de graduação. 

Diante do exposto, a Comissão de Estudos apresenta a Deliberação n.º 10.825/2016, que 

regulamentará a interposição de recurso aos resultados de avaliação externa institucional e de cursos de 

graduação das IES do Sistema Estadual de Ensino. 

 

Comissão de Estudos:  

Cons.ª Eliza Emília Cesco 

Cons.ª Kátia Maria Alves Medeiros 

Cons.ª Vera de Fátima Paula Antunes (Relatora) 

Cons.ª Yvelise Maria Possiede 

Técnica: Edir Aparecida Azevedo 

 

a)  Cons.ª Vera de Fátima Paula Antunes 

Relatora 

II – CONCLUSÃO DO CONSELHO PLENO 

 

O Conselho Pleno, reunido em 7 de abril de 2016, aprova a Indicação da Comissão de 

Estudos. 

aa) Eva Maria Katayama Negrisolli – Presidente, Adriana Percilia Leite Recalde Rubio, Eliza Emília 

Cesco, Hélio Queiroz Daher, Kátia Maria Alves Medeiros, Luciane de Matos Nantes Costadele, Luziette 

Aparecida da Silva Amarilha, Manuelina Martins da Silva Arantes Cabral, Maria da Glória Paim Barcellos, 

Mary Nilce Peixoto dos Santos, Onivan de Lima Correa, Pedro Antônio Gonçalves Domingues, Valdevino 

Santiago e Yvelise Maria Possiede. 

 

 

                          

Eva Maria Katayama Negrisolli 

Conselheira-Presidente do CEE/MS 

 


